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RETIFICAÇÃO  
 

 
 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Patos de Minas/Secretaria 

Municipal de Saúde atendendo ao interesse público, retifica ao edital do Pregão 
Presencial 105/2010 - aquisição de equipamentos para realização de exames de 
endoscopia (monitor de LCD, nobreak, carrinho para carregamento de equipamento de 
endoscopia, vídeo endoscópio e processador de imagens), conforme segue: 
 
NO ITEM 36.208 
Excluir: COMPATÍVEL COM RECURSO BLV (RECURSO DE REALCE DE VASOS SANGUÍNEOS), 
SISTEMA DE ZOOM ELETRÔNICO.   
 

NO ITEM 36.209 
Excluir: MAGNIFICAÇÃO ELETRÔNICA INSTANTÂNEA DE IMAGENS DE 1X A 2X (COM PASSOS DE 
0.05); A PORÇÃO DOS VASOS SANGUÍNEOS VISUALIZADA É ENFATIZADA; MEMÓRIA: DADOS DOS 
PACIENTES: 44 PACIENTES (IDADE, SEXO, DATA DE NASCIMENTO, OU COMENTÁRIOS 
(COMENTÁRIOS, NOME DO MÉDICO, NOME DO HOSPITAL).COM BOTÃO PARA ATIVAÇÃO E 
DESATIVAÇÃO DOS DADOS NO DISPLAY; FONTE DE LUZ XENON, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: INCORPORADA OU SEPARADA DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE 
IMAGEM DEVENDO A FONTE DE LUZ E A UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE IMAGEM, SER DO 
MESMO MODELO E/OU FAMÍLIA; COM LÂMPADA DE EMERGÊNCIA HALOGENA, COM 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE FALHA DA LÂMPADA PRINCIPAL; 01 LÂMPADA XENON 
DE NO MÍNIMO 150 WATTS DE POTÊNCIA (400X MAIS BRILHANTE COMPARADA À HALÓGENA); 
CONTADOR DIGITAL DA VIDA ÚTIL DA LÂMPADA; VIDA ÚTIL DA LÂMPADA PRINCIPAL DE 
APROXIMADAMENTE 500 HORAS; COM 01 LÂMPADA DE EMERGÊNCIA HALÓGENA DE 75W, COM 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE FALHA DA PRINCIPAL; INDICADOR LUMINOSO DA 
LÂMPADA DE EMERGÊNCIA INDICA QUANDO A LÂMPADA DE EMERGÊNCIA ESTÁ SENDO 
UTILIZADA; MÉTODO DE ARREFECIMENTO DA LÂMPADA: ARREFECIMENTO POR AR FORÇADO; 
INSUFLAÇÃO DE AR. 
 

Onde se lê:   
VOLTAGEM: 120V/230V 
 
Leia-se: 
VOLTAGEM: BIVOLT 
 
 

NO ITEM 36.210 
 Onde se lê: 
MONITOR DE LCD. COM TELA DE ALTO BRILHO E ALTO CONTRASTE, DIAGONAL DE TELA DE NO 
MÍNIMO 15".  
 

 Leia -se 
MONITOR DE LCD. GRAU MÉDIO, COM TELA DE ALTO BRILHO E ALTO CONTRASTE, DIAGONAL DE 
TELA DE NO MÍNIMO 19". 
     
 

A nova data de abertura dos envelopes nº 01 e 02 fica marcada para o dia 07/04/2011 às 

13:00 horas. 

 

As demais cláusulas e condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. 
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Patos de Minas, 22 de março de 2011. 
 
 
 

Cláudia Soares Cruz 
Pregoeira 

 
 


